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MI N 1ST E R I O D O R E I N O.

l\ ~ 1837.
1.~ 'J.. ANDÁ a R.UNHA, pela Secretaria d 'Estado dos Negocies do Reino ~ parti- Fev~eirc

d par ... 0 Admin ~':'trador ~t~r~l d~ Ponta Delgada, par~ . 0 fazer con~t&.r á Ca.n~a~·a 1:>.

llunicipid da Vdla da RIbeira Grande, em resposta a Representação que dirigiu
c or este l\1 ,ni::iterio cm 16 de Novembro ultimo , que no Artigo 4.,0 do Decreto da-
~U( lle mea, cum a data de V>, estão dadas as providencias por ell a reclamadas ácer-
~a do estnbclec iu.ent o de novas Esc ólas ; e convindo regular o modo de levar a ef-
feito :)5 du as pro videncias : l\1anda outro sim Sua l\iagestade, q ue o mesmo Admi..
nb trador Gf'rv l, de acôrdo com . 0 Conselho Provincial de Insuucçâo Public-a, de
que falia o. Artigo 34 do citado ?ecreto, com a J ~n.ta Geral do Dis,trícto, q~land@

estiver reunida , e com [IS respectivas Cumara e MUDlclpaes, proceda a formação dos
Circulos de Instrucção Primaria ordenados .no §. 1.0 do mencionado Artigo; orga..
nj sundc um M eppu des localidedes aonde devam collocar-se outras Escolas além das
já c readas , e propondo ennualmente ao Governo a creaçào de um certo numero das
que forem m ais precisas.

Palacio das Necessidades, em 1~ de Fevereiro de 1837.=Jlla"oel da Silvo.
1!assos.

MINISTEIUO DA MAIONHA.

]\{'U\DA a RUNIIA, pele Secteta ria d' Estado dos NegocIos da Marinha, e
do Ltn . mal, p.u ticipnr ao Major G cuer a l interino du Armada em resposta ao seu
amei o oc Q;3 do cone nre, qUE- a l\ltsm a AU~Il~ta Senhora de nenhum modo Entsn..
d-u increp.n o t eferido Major Gen en.l iuterjno na Parlaria que lhe .Mandou dirigir
cm dnt a de QO do ccrrente , pois queIr üvuudo existido o Jacto, segundo confessa em
seu Oíficio o prcpr !o Comm anda nte Ingl- a, Ce ° qual por elle reprehendeu O Guarda
Marinha ~ q ce o havia prat icado}, (t acc.u saçáo desse facto nào só era um dever do
Major Genel H.l in tvti no , n.as foi 110 mesmo tempo uma prova de zêlo , que o anima
em ma nter illesa a Dign ida (~f' da N ;:' ÇflO : Comtudo, como os Iactos , quando a in
iençào 05 não mo tiva , pe-rdem grande parte da sua culpabilidade; e aliàs equelle
Commandante declarando qu e fó ru fortuito a quel le facto , atenuou poressa mesma
declaração tudo o que p a rr cia haver de irritante em aquellu deslocado posição das
Bandeiras é. somente neste sentido, que Sua Megeetade recommendcu para o futuro
t,O,da a circumepccç âo na i nterpre ra çào de iguaes factos; entendendo se ll)pr(~ que o
Mcjor General interino fez o que lhe cumpria em participar cqo ell.: ao G overne de
Sua Magesta-de.

Paço das Necessidades, em 23 de Fevereiro de 1337.=Antouio Irlonccl Lopes
Vicim de Castro.

THE5üURO PUBLICO.

CHF.GANDO . ao Conhecimento de Sua IVIagestade a RAINHA, que alguns dos i2.

LUlh.?J.Ul(,IJlOS da Decima , e .lmpostos a nn exos pertencentes ao an no de mil o itocen
tos Lrinra e' cinco, e p rim ei ro semestre de mil oitocentos trinta e seis, ainda não
recebidos no 'lhesouro, se a cham paralisados por falta ou-impedimento de Presiden
tes ~ V og ues, ( '11 Sec re ta rios das Juntas encarregadas dos ditos Lançamentos, e ~el.ldo

cOilvPl1it'nLe que tnes falta s sejam promptamente remediadas, de fórma que a ~ d itus
Juntas n ào tenham algum pretexto para deixar de cumprir a C ircular de trmta e
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